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Fórum Heitor Medeiros – Rua da Paz, nº 14
14ª Vara Cível de Competência Residual

Autos: 0820410-82.2013.8.12.0001
Ação: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material
Requerente:Martins e Teixeira Ltda. ME
Requerido: Hyundai Caoa do Brasil Ltda e outro

SENTENÇA

MARTINS E TEIXEIRA LTDA ME, qualificada 
nos autos, ajuizou a presente "ação de indenização por danos morais e 
materiais, lucros cessantes e danos emergentes c/c pedido liminar" em face 
de CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS S.A, HYUNDAI CAOA DO 
BRASIL LTDA e R3 MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
também qualificados.

Aduziu, a parte autora, em síntese:

A) que é empresa atuante do ramo do comércio, 
locação e oficina de materiais fisioterápicos, razão pela qual adquiriu, em 
24.04.2009, o caminhão HYUNDAI/HR HDB, placa HTN-1212, para 
prestação dos serviços;

B) que todas as revisões foram realizadas nas 
concessionárias representantes da Hyundai;

C) que nos primeiros meses de uso, mais precisamente 
em 29.12.2009, o veículo já apresentava sinais de vazamento de óleo no 
câmbio, o que motivou a troca de vária peças que, embora estivessem em 
garantia, lhe foram cobradas;

D) que, em 22.04.2010, levou o veículo para ser 
revisado, tendo o mesmo apresentado vazamento de óleo no câmbio 
aproximadamente 20 dias depois, motivo pelo qual foi realizada a troca do 
"retentor do mancal traseiro", dentro da garantia;
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E) que, após os reparos da requerida, o vazamento de 
óleo no câmbio reapareceu diversas vezes no veículo;

F) que em 2012 a luz "check", que indica o 
superaquecimento do automóvel, estava acendendo constantemente, no 
entanto, alegou a requerida que somente seria necessário reposicionar a 
peça, o que foi feito, mas o problema voltou a aparecer;

G) que, dez dias após o conserto ocorrido em 
11.06.2012, o veículo novamente foi levado à parte ré, tendo apresentado 
perda de potência, sinais de marejamento e consumo elevado, no entanto 
foi informado que não haviam irregularidades;

H) que, no dia 22.07.2012, em uma viagem para 
Cuiabá/MT, o veículo começou a superaquecer, sendo verificado 
posteriormente que o sensor de temperatura do radiador estava queimado, o 
que ocasionou o estouro do mesmo;

I) que o caminhão teve que ser guinchado até a 
concessionária requerida, o que lhe causou danos materiais, pois teve que 
comprar passagem aérea para que seus funcionários retornassem, bem 
como teve que contratar fretes para levar os materiais;

J) que a terceira requerida decidiu trocar o motor por 
completo;

K) que em 22.08.2012, mais uma vez, o veículo 
apresentou vazamento de óleo no câmbio, mas a requerida afirmou que o 
veículo não apresentava irregularidades;

L) que, após 20 dias, o caminhão apresentou um 
barulho no câmbio e logo após estourou a embreagem;

M) que teve que pagar R$ 480,00 pelo guincho do 
veículo;

N) que, em 11.09.2012 foram trocadas diversas peças 
do caminhão, na cidade de São Carlos/SP, pela ultima requerida, inclusive 
peças dentro do prazo de garantia, tendo lhe sido cobrado o valor de R$ 
1.424,12;

O) que, ao chegar em Campo Grande/MS, a terceira 
requerida constatou que os parafusos utilizados no veículo não eram 
originais;
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L) que foram trocadas diversas peças, em 01.10.2012, 
o que lhe custou R$ 1.902,15;

M) que os problemas no câmbio e na partida voltaram 
a aparecer diversas vezes, sem que as requeridas apresentassem solução 
definitiva para o problema;

N) que, em razão dos problemas apresentados pelo 
veículo, está sendo obrigada a contratar locações para exercer sua atividade 
empresarial;

O) que o caminhão ainda está em garantia contratual;

P) que o motor novamente fundiu em 24.04.2013;

Q) que os defeitos apresentados no veículo lhe 
causaram danos de ordem moral, pois teve seu nome abalado e 
credibilidade; e

R) que os danos materiais somam R$ 11.328,31.

Com base nas alegações supra, pediu a parte autora: a 
condenação das requeridas ao pagamento de indenização por danos morais, 
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); a substituição do veículo 
por um zero quilômetro em perfeitas condições de uso; a condenação das 
rés ao pagamento de indenização por danos materiais, no valor de R$ 
11.328,31, e honorários advocatícios contratuais no valor de R$ 500,00 
mais 20% sobre eventual condenação; e a condenação da requerida na 
responsabilidade de lhe ressarcir os gastos com frete e transporte desde 
24.04.2013.

Citadas, as requeridas CAOA MONTADORA DE 
VEÍCULOS S.A e  HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA apresentaram 
defesa às f. 211-239, na forma de contestação, na qual aduziram:

A) que não estão presentes os requisitos legais para 
concessão de liminar;

B) que não estão presentes os requisitos para inversão 
do ônus da prova;

C) que não praticou qualquer ato ilícito;

D) que após as revisões o veículo foi retirado pela 
autora sem qualquer ressalva;
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E) que foi verificada a necessidade de substituição 
parcial do motor, conforme orçamento, em razão da má utilização do 
veículo, no entanto, a autora não concorda com os reparos a serem 
efetuados;

F) que não há qualquer defeito de fabricação do 
produto;

G) que o caminhão em comento percorre em média 
10.000 Km por mês, o que justifica o número elevado de reparos;

H) que os serviços e produtos pagos pela autora não 
estavam cobertos pela garantia;

I) que contesta os gastos com hospedagem, taxi, 
passagem rodoviária e locação de outros automóveis, pois não foi a 
causadora dos danos;

J) que não pode ser condenada pelos lucros cessantes 
pois o veículo está na oficina sem autorização para os reparos;

K) que não há qualquer causalidade entre as rés e os 
danos morais alegados, os quais não restaram provados.

Por fim, pediram as requeridas a improcedência dos 
pedidos iniciais.

O pedido liminar foi parcialmente deferido, 
determinando-se a realização de prova pericial (f. 365-366).

A requerida R3 Motors Comércio de Veículos Ltda 
apresentou contestação às f. 368-375.

O laudo pericial foi juntado às f. 485-509, 
manifestando-se a parte autora às f. 513-521. As requerida, embora 
intimadas, não se manifestaram (f. 524).

A requerente e a requerida R3 Motors Comércio de 
Veículo Ltda transigiram às f. 536-539.

O acordo foi homologado às f. 541-542, ocasião em 
que foi saneado o feito.

Designada audiência de instrução e julgamento foram 
ouvidas duas testemunhas e as partes apresentaram alegações finais (f. 
557).
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Juntou-se informação de penhora no rosto dos autos.

Vieram-me conclusos.

Relatei.

Decido.

Trata-se de ação condenatória na qual a parte autora 
pretende ver a requerida condenada ao pagamento de indenização por 
danos morais e materiais, bem como à obrigação de efetuar a troca do 
veículo descrito na inicial por um novo em perfeitas condições de uso.

Inicialmente, cumpre destacar que devem ser 
aplicadas, ao caso em tela, as normas do Código de Defesa do Consumidor. 
Isso porque, embora a empresa autora tenha adquirido o veículo em 
questão como insumo para sua atividade fim, denota-se sua 
hipossuficiência na compra realizada.

A jurisprudência do e. STJ é firme no sentido de que, 
quanto ao conceito de consumidor, deve ser aplicada a teoria finalista 
mitigada ou aprofundada, posicionamento com o qual coaduno. Vejamos:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 1. TEORIA 
FINALISTA. MITIGAÇÃO (CDC, ART. 29). 
EQUIPARAÇÃO A CONSUMIDOR. PRÁTICA ABUSIVA 
OU SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE. NÃO 
RECONHECIMENTO PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 
REVISÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. 2. 
ANÁLISE DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
PREJUDICADO. 3. REQUERIMENTO DA PARTE 
AGRAVADA DE APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO 
§ 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015. 4. AGRAVO INTERNO 
IMPRÓVIDO .1. Esta Corte firmou posicionamento no 
sentido de que a teoria finalista deve ser mitigada nos casos 
em que a pessoa física ou jurídica, embora não se enquadre 
nas categorias de fornecedor ou destinatário final do 
produto, apresenta-se em estado de vulnerabilidade ou 
hipossuficiência técnica, autorizando a aplicação das normas 
previstas no CDC. Precedentes. 2. Na hipótese, o Tribunal de 
origem, com base nas provas carreadas aos autos, concluiu pela 
ausência de caracterização da vulnerabilidade do adquirente. 
Alterar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, 
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inviável em recurso especial, conforme disposto na Súmula 7 do 
STJ. (...) (AgInt no AREsp 1285559/MS, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 28/08/2018, DJe 06/09/2018) (grifo nosso)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENERGIA 
ELÉTRICA. CONSUMIDOR. TEORIA FINALISTA 
MITIGADA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE, SÚMULA 7/STJ. 1. O 
STJ entende que se aplica a teoria finalista de forma 
mitigada, permitindo-se a incidência do CDC nos casos em 
que a parte, embora não seja destinatária final do produto 
ou serviço, esteja em situação de vulnerabilidade técnica, 
jurídica ou econômica em relação ao fornecedor, conforme 
entendeu a Corte de origem, no caso dos autos. (...) (REsp 
1730849/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 07/02/2019) (grifo nosso)

Segundo a teoria finalista, consumidor é aquele que 
adquire produtos e serviços como destinatário final prático e econômico. 
Contudo, conforme entendimento jurisprudencial, equipara-se a 
consumidor a pessoa física ou jurídica que, embora não seja destinatária 
final do produto ou serviço, revela vulnerabilidade técnica, jurídica ou 
econômica em relações de consumo estranhas à sua especialidade.

No caso dos autos, a parte autora é microempresa que 
atua no comércio, locação e oficina de materiais fisioterápicos, de forma 
que evidente sua vulnerabilidade técnica na aquisição do veículo descrito 
na inicial, tendo em vista a complexidade de seu funcionamento.

Assim, a análise do pedidos feitos na inicial deve ser 
realizada com base nas disposições do Código de Defesa do Consumidor.

1. DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO 
CAMINHÃO ADQUIRIDO.

O pedido de substituição do veículo fundamenta-se na 
alegação de que o mesmo apresentou diversos vícios, os quais não foram 
devidamente sanados pela concessionária requerida.

Acerca da responsabilidade por vício do produto ou 
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serviço dispõe o art. 18 do CDC, in verbis:

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou 
não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de 
qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a 
indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem 
ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes 
de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das 
partes viciadas.
§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, 
pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em 
perfeitas condições de uso;
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.

(...)

Da perícia realizada nos autos, extrai-se que o veículo 
adquirido em 24.04.2009, desde os primeiros meses de uso, apresentou 
vazamento de óleo, problema esse que foi recorrente e culminou com a 
troca completa do motor em 06.08.2012 (f. 488-494).

Outrossim, embora a requerente tenha realizado as 
revisões na concessionária requerida, o novo motor do veículo também 
fundiu em maio de 2013, tendo sido guinchado para a concessionária 
requerida em 15.05.2013, ou seja, menos de um ano após a troca completa 
do motor.

Segundo consta do laudo pericial, "diagnósticos e 
providências equivocadas levaram o motor original do veículo a 
superaquecer, por falta de líquido de arrefecimento, levando-o a fundir". 
No que se refere ao segundo, consignou o perito que "a ruína do motor teve 
como causa primária a deficiência de lubrificação", essa provocada por 
falta de troca do óleo (f. 508).

Consta do documento de f. 118, que o caminhão em 
questão foi rebocado para a concessionária requerida, em 21.01.2013, com 
110.672 Km, com dificuldade para engatar marchas e barulho no câmbio. 
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Sendo assim, nessa oportunidade deveria a parte requerida ter efetuado a 
revisão de 110.000 Km, com as consequentes trocas de óleo e filtros, o 
que, ao que tudo indica, não foi feito.

Embora conste orçamento autorizado pela parte autora 
para realização da revisão dos 110.000 Km, com a troca do óleo (f. 119), 
concluiu o perito, após análise das características do óleo que estava no 
motor, que a troca não foi feita (f. 504).

Além do mais, foi determinada na decisão de f. 541 a 
inversão do ônus da prova, de forma que competia às requeridas provar 
que o vício apresentado decorria de mau uso do veículo, o que não ocorreu.

Cumpre ressaltar, ainda, que, além do motor fundido, 
os vícios consistentes no consumo elevado e partidas longas, mesmo após 
duas intervenções, cada, perduraram, conforme item 3 da conclusão do 
laudo pericial (f. 508).

Dessa forma, não existem dúvidas de que o veículo 
adquirido pela parte autora apresentou vícios de qualidade que o tornaram 
impróprio ao consumo a que se destina.

Ademais, não tendo as requeridas sanado os vícios 
apresentados em 30 dias, pode a empresa autora exigir qualquer uma das 
alternativas contidas no §1º, do art. 18 do CDC, dentre as quais encontra-se 
a substituição do produto por outro da mesma espécie em perfeitas 
condições de uso.

2. DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS.

Pediu, a parte autora, indenização por danos materiais, 
apontando na inicial como danos: a cobrança indevida de produtos que 
ainda estavam na garantia; locação de veículos para entrega de materiais; 
contratação de frete de mercadorias de Rondonópolis/Cuiabá; e compra de 
passagens aéreas, em 23.07.2012, para retorno dos seus funcionários.

2.1 Da cobrança indevida de produtos na garantia.

Embora o autor tenha fundamentado seu pedido de 
restituição dos pagamentos supostamente indevidos como obrigação de 
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indenizar, o pedido deve ser analisado como repetição de indébito, com 
base no parágrafo único do art. 42 do CDC, que assim dispõe:

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não 
será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia 
indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual 
ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano 
justificável.

No caso dos autos, observo que o veículo adquirido 
pela empresa autora em 24.04.2009 possuia garantia contratual pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, a qual deve ser somada à garantia legal de 90 (noventa) 
dias, prevista no CDC.

Feita tais considerações passo à análise de cada ordem 
de serviço e nota fiscal apontada pela autora.

A) Ordem de Serviço de 04.01.2010.

Com relação à ordem de serviço juntada à f. 58, 
pretende a parte autora ser ressarcida quanto aos valores cobrados a título 
de:

*ÓLEO MOT. DIE 15W40 (R$ 96,00);

*FILTRO LUBRIFICANTE (R$ 50,42);

*CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM (R$ 192,63);

*RETENTOR DO VOLANTE (R$ 81,73);

*CARCAÇA RETENTOR TRÁS HR (R$ 41,26); e

* DUAS COLAS GREY/BLACK 598 (R$ 130,02).

No que se refere à cobrança realizada em razão do óleo 
do motor e filtro lubrificante o pedido merece ser indeferido. Isso porque, 
consta expressamente do manual de garantia que a mesma não se aplica aos 
serviços regulares de manutenção do veículo, tais como a limpeza do 
sistema de alimentação do combustível, regulagens em geral, reapertos, 
ajustes, lavagens, lubrificação, trocas de óleo, balanceamento e 
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alinhamento das rodas e outros correlatos (f. 48).

Com efeito, consta do item VI do manual de garantia 
que não estão cobertas as peças de manutenção normal, após 20.000 km ou 
1 ano, dentre as quais estão inclusos os óleos, lubrificantes e fluídos, bem 
como os elementos filtrantes (f.50). Assim, a princípio, até 20.000 Km ou 1 
ano estariam tais peças incluídas na garantia.

Contudo, o manual de garantia ressalva expressamente 
que as peças de manutenção normal serão incluídas na garantia, no citado 
período, desde que o defeito apresentado seja decorrente de falha material.

Assim, considerando que não foi apontada qualquer 
falha material no óleo ou no filtro trocados, tenho que devida a sua 
cobrança da parte autora, tratando-se de produtos que se desgastam 
naturalmente com o uso.

Aliás, o próprio perito apontou à f. 504 que, 
normalmente, os óleos minerais possuem estabilidade química por 6 meses, 
razão pela qual, tendo sido feita a troca do óleo após tal período, não há 
que se falar em falha ou vício do produto.

Por outro lado, quanto ao cilindro auxiliar da 
embreagem, retentor do volante, carcaça do retentor tras hr e duas colas 
grey/black 598 a parte autora merece ser ressarcida.

 Observo que tais peças foram trocadas em razão dos 
sinais de vazamento de óleo, o que constitui vício de qualidade do veículo 
adquirido. Ademais, tais peças não se encontram no rol daquelas não 
cobertas pela garantia (f. 50), de forma que, havendo sua troca antes dos 5 
(cinco) anos de utilização do veículo, nenhum valor deveria ter sido 
cobrado da parte requerente.

Assim, com relação à ordem de serviço em análise, faz 
jus, a autora, à restituição de R$ 445,64.

B) Ordem de Serviço de 19.01.2012.

Com relação à ordem de serviço juntada à f. 81, 
pretende a parte autora ser ressarcida quanto aos valores cobrados a título 
de:

*RETENTOR DO VOLANTE (R$ 62,52); e
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*COLA GREY/BLACK 598 (R$ 49,47).

Conforme acima destacado, o retentor de volante não 
se encontra no rol de peças excluídas da garantia, de forma que nada 
deveria ter sido cobrado da autora com relação a sua troca, feita antes do 
termino do prazo de garantia, que se reiniciou com a troca feita em 
04.01.2010.

Cumpre ressaltar, ainda, que a troca foi feita em razão 
do vazamento de óleo no câmbio, vício esse que voltou a aparecer no 
veículo em questão após os reparos feitos em 04.01.2010.

Assim, não restam dúvidas de que o valor cobrado 
pelas peças descritas na ordem de serviço em comento, qual seja, R$ 
111,99, merece ser devolvido à parte requerente.

C) Ordem de Serviço  de 15.03.2012.

Com relação à ordem de serviço juntada à f. 82, 
pretende a parte autora ser ressarcida quanto aos valores cobrados a título 
de:

* BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA (R$ 248,42).

Da mesma forma, o bendix do motor de partida não se 
encontra no rol de peças excluídas da garantia, de forma que nada deveria 
ter sido cobrado da autora com relação à sua troca, feita antes do termino 
do prazo de garantia.

Outrossim, cumpre ressaltar que o bendix foi trocado 
tendo em vista que o veículo havia parado de funcionar, evidenciando a 
existência de vício no mesmo.

Assim, o valor cobrado pelas peça descrita na ordem 
de serviço em comento, qual seja, R$ 248,42, merecem ser devolvidos à 
parte requerente.

D) Nota Fiscal e Recibo de 23.07.2012.
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Com relação à nota fiscal juntada à f. 87 e ao recibo de 
f. 88, pretende a parte autora ser ressarcida quanto aos valores cobrados a 
título de:

* SENSOR DE TEMPERATURA ÁGUA HR (R$ 103,22); e

* "CAIXA – RADIADOR HYUNDAI (R$ 360,00)".

Verifico que a nota fiscal em comento foi emitida pela 
empresa R3 Motors Comercio de Veículos Ltda, representante da 
HYUNDAI, localizada em Rondonópolis-MT, e o recibo foi emitido por 
Centro Oeste Radiadores, também localizado naquela cidade.

Segundo consta da inicial, no dia 22.07.2012, durante 
uma viagem com destino a Cuiabá-MT, após rodar aproximadamente 500 
km, o radiador do veículo em questão estourou impossibilitando a 
continuação da viagem.

Assim, a empresa requerente procurou a representante 
da fabricante requerida, que não possuía o radiador para reposição, razão 
pela qual o radiador estourado foi encaminhado para reparo, referente ao 
recibo de f. 88.

Após, a representante da requerida efetuou a troca do 
sensor de temperatura, conforme nota fiscal ora analisada, e abasteceu o 
radiador, mas ao tentar ligar o veículo verificou que o motor havia fundido.

Da leitura do laudo pericial é possível observar que a 
fundição do motor foi causada em razão de diagnóstico e providências 
equivocadas tomadas pelas requeridas (f. 499-500). Dessa forma, os danos 
decorrentes do vício apresentado devem ser ressarcidos pelas demandadas.

Aliás, cumpre destacar que o sensor trocado e o 
radiador consertado não se encontram no rol de peças excluídas da 
garantia, de forma que nada deveria ter sido cobrado da autora com relação 
à sua troca ou conserto, feitos antes do termino do prazo de garantia.

Portanto, o valor de R$ 463,22 também merece ser 
ressarcido à autora.
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E) Ordem de Serviço de 22.08.2012.

Com relação à ordem de serviço juntada à f. 102-103, 
pretende a parte autora ser ressarcida quanto aos valores cobrados a título 
de:

*DUAS CORREIAS SINCRONIZADORAS (R$ 451,18); e

*CORREIA MICRO V (R$ 51,52).

No entanto, das condições restritivas, observo que as 
correias não se encontram cobertas pela garantia (f. 50), até mesmo porque 
se tratam de peças que desgastam com mais facilidade. Assim, o pedido de 
restituição, nessa parte, não merece ser acolhido. 

F) Ordem de serviço de 11.09.2012.

Com relação à ordem de serviço juntada à f. 105, 
pretende a parte autora ser ressarcida quanto aos valores cobrados a título 
de:

* ROLAMENTO VOLANTE MEDIDA INTER (R$ 58,21);

* ROLAMENTO DE EMBREAGEM HR (R$ 281,96);

* DISCO DE EMBREAGEM (R$ 476,24); e

*PLATOR DE EMBREAGEM (R$ 270,64).

Quanto às peças acima destacadas, existe exclusão de 
garantia no manual fornecido pela empresa requerida, conforme se verifica 
à f. 50. Contudo, no caso dos autos, tenho que os valores cobrados com 
relação às referidas peças merecem ser devolvidos à autora.

Descreveu o perito às f. 498 que a parte autora realizou 
diversas reclamações em razão de vazamento ou "melejamento" de óleo 
pela caixa de câmbio, sendo que a maioria ocorreu na junção da caixa seca 
do câmbio com o bloco do motor.

Consta ainda da laudo pericial que no interior da caixa 
seca funcionam o platô, disco e rolamento, os quais compõe o conjunto da 
embreagem, sendo que o platô é fixado por parafusos ao volante do motor.
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Ademais, consignou o perito que, caso ocorra falha no 
retentor do volante, conforme apresentou o veículo periciado, o óleo 
escorrerá para o lado da caixa seca e o volante em rotação, pela 
proximidade, centrifugará o lubrificante em todo interior da caixa seca 
danificando o disco de embreagem e provocará baixo nível de óleo no 
motor.

Assim, conclui-se que a falha nos rolamentos, dico e 
plator foi causada em razão do vício pré existente no veículo, que não foi 
sanado pela requerida em diversas oportunidades, tendo sido solucionado 
somente com a troca do motor.

Dessa forma, considerando que os danos nas citadas 
peças foram causados pelas requeridas, tenho que o valor das mesmas, qual 
seja, R$ 1.087,05, deve ser ressarcido à parte autora.

G) Ordem de Serviço de 01.10.2012.

Com relação à ordem de serviço juntada à f. 114, 
pretende a parte autora ser ressarcida quanto aos valores cobrados a título 
de:

* EIXO PILOTO 17 MM x 24 DENTES HR (R$ 932,34);

* SUPORTE GUIA ROLAMENTO EMBREAGEM (R$ 
231,60); e

* ROLAMENTO VOLANTE MEDIDA INTERNA (R$ 58,21).

Conforme acima destacado, o "rolamento volante 
medida interna" havia sido trocado em 11.09.2012, ou seja, nem 30 dias 
antes da segunda troca. Dessa forma, tal peça se encontrava dentro do 
prazo de garantia legal, qual seja, 90 (noventa dias) (CDC, art. 26, II), de 
forma que nenhum valor pela sua troca deveria ter sido cobrado da autora.

Ademais, conforme fundamentado no tópico anterior, 
os problemas havidos na embreagem do veículo foram causados em razão 
do vazamento de óleo, vício esse não sanado a tempo pela requerida (f. 
500-501). Assim, o valor cobrado pela troca do eixo piloto e "suporte guia 
rolamento embreagem" também merece ser ressarcido à autora.

Com relação à nota em comento deve ser ressarcido à 
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requerente o valor de R$ 1.225,15.

H) Ordem de Serviço de 31.01.2013.

Com relação à ordem de serviço juntada à f. 123, 
pretende a parte autora ser ressarcida quanto aos valores cobrados a título 
de:

* ENGRENAGEM DA 5ª 43 DENTES DA H-100 (R$ 280,68);

*ENGRENAGEM DA RÉ DO CAMBIO HR (R$ 298,56); e

*ANEL SICRONIZADO CAMBIO HR (R$ 84,24).

Considerando que as peças substituídas não estão no 
rol de peças excluídas da garantia (f. 50), nada deveria ter sido cobrado da 
autora, eis que a troca foi feita antes do termino do prazo de garantia.

Portanto, com relação à ordem de serviço em comento 
a parte autora merece ser ressarcida de R$ 663,48.

Conclui-se, dessa forma, que com relação às cobrança 
indevidas realizadas, a parte requerida merece ser condenada ao 
ressarcimento de R$ 4.244,95 à parte autora.

2.2 Dos demais danos materiais.

Acerca da responsabilidade por fato do produto e do 
serviço, dispõem os arts. 12 e 14 do CDC: 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador respondem, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, 
construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou 
acondicionamento de seus produtos, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
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bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos.

No item 1 da presente sentença, por ocasião da análise 
do pedido de substituição do caminhão adquirido pela autora, restou 
reconhecida a existência de vício no produto, o qual o tornou impróprio ao 
consumo a que se destina.

Contundo, no caso dos autos, os vícios do produto e do 
serviço de assistência técnica extrapolaram a sua funcionalidade, atingindo 
o patrimônio do consumidor. Vejamos:

2.2.1 Do frete de mercadorias de Rondonópolis-MT a 
Cuiabá-MT e passagens aéreas.

Narrou o autor, na inicial, que no dia 22.07.2012, 
durante uma viagem com destino a Cuiabá-MT e após rodar 
aproximadamente 500 km, o radiador do veículo em questão estourou 
impossibilitando a continuação da viagem.

Outrossim, segundo consta das conclusões do laudo 
pericial, diagnósticos e providências equivocados levaram o motor original 
do veículo periciado a aquecer, levando-o a fundir (f. 508).

Explicou o perito que em 30.05.2012 o caminhão foi 
levado à concessionária requerida, tendo em vista que a luz "check" estava 
acendendo intermitentemente e o motor estava falhando. Entretanto, nesta 
oportunidade, não foi diagnosticado pela demandada que o defeito estava 
no sensor de temperatura do motor (ECT), que não encaminhava sinais 
corretos para indicação no painel.

Como se não bastasse, em 11.06.2012, o veículo da 
autora foi novamente levado à concessionária ré, em razão de perda na 
potência, mas a causa do problema não foi descoberta. Por outro lado, 
nesta ocasião o arrefecimento do veículo foi completado com 2 litros de 
aditivo para radiador, sem verificar-se por onde o líquido estava vazando.

Sendo assim, a concessionária requerida teve, por duas 
vezes, oportunidade de constatar o vício existente no veículo, podendo ter 
evitado a fundição do motor, ocorrida em julho de 2012.
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Como a parte autora teve que interromper sua viagem 
até a cidade de Cuiabá-MT, foi necessário a contratação de frete, no valor 
de R$ 600,00, para entrega dos materiais que estavam sendo levados, o que 
restou comprovado por meio do documento de f. 89. Ademais, a empresa 
autora teve que comprar passagens aéras, no valor de R$ 303,90, para o 
retorno de seus funcionários de Cuiabá-MT a Campo Grande-MS, o que 
ficou demonstrado por meio do documento de f. 90.

Assim, o pedido de indenização merece ser deferido, 
nessa parte, tendo em vista a ocorrência de fato do produto/serviço.

2.2.2 Das despesas geradas pela quebra do caminhão 
durante a viagem até Amparo-SP.

Em 11.09.2012, durante um viagem até Amparo-SP, o 
câmbio do veículo em comento "encavalou" na 5ª marcha, bem como ficou 
o caminhão sem embreagem.

Constatou o perito, por ocasião da perícia, que pela 
posição do cilindro hidráulico do pedal da embreagem, a "sangria" de ar de 
seu circuito era difícil, o que causou dificuldades para engatar as marchas, 
"raspagem" nas mudanças e desgastes acelerados dos componentes da 
transmissão (f. 495-496).

Cumpre destacar, ainda, que o cilindro de assistência 
hidráulica da embreagem foi substituído pela concessionária demandada 
em 22.09.2019, em razão de vazamento, tendo o perito consignado à f. 496 
que há a possibilidade de não ter sido efetuada a correta sangria de ar do 
sistema.

Dessa forma, é possível concluir que o defeito havido 
no veículo durante a viagem até Amparo-SP decorreu da má prestação de 
serviços de assistência técnica pela concessionária demandada, fazendo jus 
a autora à indenização quanto aos danos materiais dai decorrentes.

Os documentos juntados às f. 106-110 comprovam os 
gatos tidos com bilhete de passagem rodoviário (R$ 40,60), taxi (R$ 
44,00), guincho do veículo (R$ 480,00) e estadia (R$ 141,00). Assim, o 
pedido de indenização deve ser acolhido, nessa parte, condenando-se a 
parte requerida ao pagamento de R$ 705,60.
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2.2.3 Do serviço de guincho de 21.01.2013 e da 
locação de outros veículos.

O gasto com guincho para transporte do veículo, 
quando da ultima paralisação, encontra-se devidamente demonstrado à f. 
17. Da mesma forma, os gastos com locação de veículos ficaram 
comprovados por meio dos documentos de f. 128-151.

A ultima paralisação do veículo se deu em razão da 
fundição do motor, que ocorreu, conforme laudo pericial, em razão da falta 
de troca de óleo, pela requerida, quando da ultima revisão realizada na 
concessionária (f. 508).

Assim, não restam dúvidas de que a parte autora 
merece ser indenizada com relação ao valor de R$ 80,00, pago para 
transporte do veículo.

Ademais, do conjunto probatório dos autos, é possível 
observar que desde os primeiros meses de uso do veículo, este apresentou 
vícios de qualidade, os quais não foram devidamente sanados pela parte ré.

Da extensa tabela contida no laudo pericial (f. 
488-495) vislumbra-se a exagerada quantidade de manutenções realizadas, 
bem como a reincidência de diversos vícios.

Outrossim, também é possível extrair do laudo pericial 
diversos equívocos realizados pela requerida com relação ao diagnóstico 
dos vícios e providências tomadas.

Dessa forma, os vícios contidos no produto e no 
serviço prestado ultrapassaram a funcionalidade do veículo, tendo atingido 
diretamente o patrimônio da empresa autora, que teve que realizar a 
locação de outros veículos a fim de exercer sua atividade empresarial, 
devendo o pedido de indenização também ser acolhido, nessa parte, 
condenando-se a requerida ao pagamento de R$ 4.773,50.

Por fim, destaco que, com relação ao valor da 
indenização por danos materiais, deverá ser subtraído o valor recebido pela 
autora em razão do acordo formulado às f. 536-539, ou seja, do valor total 
da indenização deverá ser subtraído R$ 900,00 (novecentos reais).
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3. DOS DANOS MORAIS.

O pedido de indenização por danos morais merece ser 
julgado procedente.

Como se sabe, em se tratando de pessoa jurídica, os 
danos de ordem moral devem estar relacionados com a sua honra objetiva, 
ou seja, com a repercussão social da honra, uma vez que a pessoa jurídica 
possui uma reputação perante a sociedade, mas não possui honra subjetiva, 
sendo incapaz de sentir medo, raiva, angústia ou qualquer sensação 
negativa.

Ressalto que a comprovação do dano é imprescindível 
quando se trata de responsabilidade civil por dano moral causado à pessoa 
jurídica, nos termos do Enunciado nº 189 do Conselho de Justiça Federal, 
aprovado na III Jornada de Direito Civil.

No caso em tela, as testemunhas ouvidas em juízo 
foram uníssonas em afirmar que, em razão dos recorrentes vícios 
apresentados no veículo adquirido pela autora, houve atrasos na entrega de 
mercadorias, o que sem sombra de dúvidas é capaz de afetar a honra 
objetiva da empresa autora.

A atraso na entrega de mercadorias é capaz de macular 
a reputação da empresa autora junto aos seus clientes, especialmente por se 
tratar de empresa que comercializa materiais fisioterápicos, que muitas 
vezes são urgentes, conforme relatado pela testemunha Edinei Pinto Paiol. 
Assim, tenho que o pedido de indenização por danos morais merece ser 
acolhido.

No que diz respeito à fixação do quantum 
indenizatório, consigno que a reparação do dano moral constitui-se de um 
binômio compensação e punição, pois busca compensar o que 
experimentou o dano e, ao mesmo tempo, punir o ofensor, inclusive para 
desestimulá-lo a manter prática semelhante.

Feitas tais considerações, fixo o valor da indenização 
por danos morais em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), acrescidos de juros 
de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, considerando que se trata de 
responsabilidade contratual, e correção monetária pelo IGP-M/FGV 
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(Súmula 362 do STJ), a incidir desta sentença, atendendo desta forma aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

4. DO RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS 
CONTRATUAIS.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 
1.027.797/MG, ocorrido em 17/2/2011, de relatoria da Min.ª Nancy 
Andrighi, entendeu que os honorários contratuais integram as perdas e 
danos devidas ao vencedor da demanda, que teve de ajuizar ação para ter 
sua pretensão satisfeita.

Tal entendimento fundamentou-se no princípio da 
reparação integral, que objetiva reparar o desequilíbrio econômico que o 
descumprimento da obrigação causou e proteger "a dignidade daquele que 
teve o seu patrimônio lesado por um ato ilícito", ante a necessidade de 
contratação de advogado para a defesa de seus interesses em juízo.

Pois bem.

Neste ponto, tenho que o pedido de condenação da parte 
ré ao pagamento de indenização por perdas e danos decorrentes da 
contratação de advogado para o ajuizamento da presente ação deve ser 
julgado procedente.

Com efeito, é cediço que havendo o inadimplemento 
da obrigação, responde o devedor por perdas e danos, acrescidas de juros e 
correção monetária, bem como honorários advocatícios, nos exatos termos 
do que dispõe o já transcrito art. 389). Ademais, como visto, dispõe o art. 
404 do CC que as perdas e danos abrangem juros, custas e honorários de 
advogado.

No caso dos autos, tendo em vista a ausência de 
contestação específica quanto aos termos da contratação de f. 42-44, 
presume-se verdadeira a alegação da autora terá que pagar honorários 
contratuais ao seu advogado, na forma e valores descritos no aludido pacto 
firmado com o profissional que lhe patrocinou nesta demanda.

No entanto, não é possível quantificar o valor total da 
indenização, uma vez que, embora a demandante mencione que terá que 
pagar 20% (vinte por cento) sobre o proveito econômico obtido com esta 
demanda, não se tem até o momento qual foi este valor econômico. Dessa 
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forma, o quantum indenizatório deverá ser apurado mediante liquidação de 
sentença.

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial para o fim de 
CONDENAR as requeridas, solidariamente:

A) à substituição do veículo descrito na inicial por 
outro produto da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;

B) ao pagamento de indenização por danos materiais, 
no valor de R$ 9.807,95 (nove mil oitocentos e sete reais e noventa e cinco 
centavos); 

C) ao pagamento de indenização por danos morais, no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); e

D) ao pagamento de indenização por perdas e danos 
decorrentes da contratação de advogado, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) mais 20% sobre o proveito econômico obtido pela 
autora com esta demanda, a ser apurado em liquidação de sentença e 
mediante prova de pagamento.

O valor da indenização por danos materiais deverá ser 
corrigido pelo IGP-M desde cada desembolso e acrescido de juros de mora 
de 1% ao mês, desde a citação (CC, art. 405).

No que se refere ao dano moral, o valor da indenização 
deverá ser corrigido pelo IGP-M desde o arbitramento e acrescido de juros 
de mora de 1% ao mês, desde a citação (CC, art. 405).

Considerando que a parte autora decaiu da parte 
mínima do pedido, não podendo o valor arbitrado a título de dano moral 
ser considerado como sucumbência (Súmula 326 do STJ), CONDENO a 
parte ré ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como 
honorários advocatícios, os quais fixo em 13% dez por cento do valor da 
condenação, observando-se a complexidade da causa e o trabalho 
desenvolvido pelo advogado.

P.R.I.C.-se. Oportunamente, arquive-se.
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Campo Grande, 10 de maio de 2019.

José de Andrade Neto
Juiz de Direito

(assinado por certificação digital)
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